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Declaração de Rectificação n.o 43/2005

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 81/2005, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 63, de 31 de Março de
2005, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

1 — No prefácio, onde se lê «De igual modo, a cor-
recção da dilimitação das unidades operativas, previstas
no n.o 6 do artigo 65.o do regulamento» deve ler-se
«De igual modo, a correcção da delimitação das uni-
dades operativas, previstas no n.o 5 do artigo 65.o do
regulamento».

2 — No n.o 1 do artigo 58.o, onde se lê «Nesta área
não são permitidas operações de loteamento, admitin-
do-se apenas construções nas condições referidas nas
alíneas a), b), c) e d) do n.o 1 do artigo 52.o deste regu-
lamento.» deve ler-se «Nesta área não são permitidas
operações de loteamento, admitindo-se apenas constru-
ções nas condições referidas nas alíneas a), b), c) e d)
do n.o 1 do artigo 53.o deste regulamento.».

3 — No n.o 2 do artigo 75.o, onde se lê «será justificada
no estudo técnico referido no n.o 1 do artigo 76.o deste
regulamento» deve ler-se «será justificada no estudo téc-
nico referido no n.o 1 do artigo 77.o deste regulamento».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 24 de Maio de 2005. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 495/2005
de 30 de Maio

A requerimento da SIPEC — Sociedade Internacio-
nal de Promoção de Ensino e Cultura, S. A., entidade
instituidora do Instituto Superior Politécnico Interna-
cional, cuja criação foi autorizada, ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril, pelo Decreto-Lei
n.o 130/88, de 20 de Abril;

Considerando o disposto na Portaria n.o 457-A/98,
de 29 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de
31 de Agosto;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1222/2004,
de 20 de Setembro;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo da Portaria n.o 1222/2004, de 20 de Setembro,
que aprovou o plano de estudos do curso bietápico de
licenciatura em Gestão Bancária e Seguradora minis-
trado pelo Instituto Superior Politécnico Internacional,
passa a ter a redacção constante do anexo da presente
portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Maio de 2005.

ANEXO

(Portaria n.o 1222/2004, de 20 de Setembro — alteração)

Instituto Superior Politécnico Internacional

Curso de Gestão Bancária e Seguradora

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários

e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4
Contabilidade Geral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 4


